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EXCELENTÍSSINIO SIINI{OIì CONSELHEIRO.PIIESIDENTE
TRIì]UNAL DE CONT.\S DO ESTA.DO DO AMAZONAS

EGRÉGIODO

Diieirri¡ ¡lo ,VinisiÉ¡io público
{,-\cltiìi - Lì IìVíP

RËri[Èiuti

l'ln:_,fu_!ch I ì6 \tora: 4ü_:!ò_

?or: rvv O" L

REPRESBNTAÇÃo N" cÁ^ý /2016 - MPC/3" PROC/ELCM

o VIINISTE RIO PÚBLI CO DE CONTAS, por. internédio cle sua procurafor.a
srgnatár'ia, no desernpenho de stLa missã o lnstltucional de defende egFre

ulçoes
democrático, a guarda cla lei e
collstrtllclonlis e lcgris c com bas
TCE. e tet.rclo em \/isla a corrrpet
Ar]tazotlas, vem pelante V

enl hcc do Ercelentrssimo S

a ñscalìzação de sua execução,
r a ordem jurídica, o r
no uso de st¡as atlib

ção n" 04/2002-
III çãc,doossa ExceÌêr.rcia ole¡ecer REpIìESENTA ÇAO conside¡¿ndo' aomrss¿ìo em rcsponder req uisição destâ Corte de Contas, pelos latos e fìrrdarnr-n1o ulnles

e no disposto nos artigos 54, I e 2gg, c.la Resolu
enclx posl ttvada no ar'1. 54 VIII e lX, da Constitui

enhol JUCIMAR DB OLIVEIRA VBLOSO. prefeito Mun rcIÞadc Tcli.

Com l.rmdamenlo 
.nlu,1 93 c/c o an. gg, parágr.afo irnico, alínea a. cla CE/E9 efrosarts l 16. par'áeral'o úrnico da 

_Lei 
orgânìca do TCE-Avi, 55 cra Iìesorr-rião 

"" 
o+izooã_nì rcg .Portaria n" 12/2015-\4pcrrcE-¡\M, este purcprer t.quiriio, do pr-efèito Municipar de Tefé, orarepreserltado, inlbrrnações/jusfific¿rti'i¡s quanto à notícia de qu" nqu.to prcfcitura

ì\'Iu'icipal contratou o Senhor Geophison Àmorim, quc não prestâyâ nenhum serviço, umavez quc apenas registrava o ponl' c volt¿v¿r para ìvlanaus, cle acordo com o e-mail nr."*o,.,irinda,:r respcito d¿r ausênci¿ dc divurgaçãã de rist¿ de ser-vidorcs cro Município ern siteo fi cia l.

o ofício n' 4s/2016-3" p*ocuRADoRIA-ELCN4/r\4pc 
i'oi recebido na secre daP|eleitu'a lVlturici¡raÌ em 18.3.2016, conrorme car-inbo àe recebimento (A.R.), cortuclo, não I.oiapresel.ìtacla ncnhul.na r.r.rar.rilèstação por parle do Chetè do Executivo.

Dessa 1o'm¿, diaute da ansênci¿r de ma.irestação do r.esponsáver, o ràto nrerecesc. in'estigado pero Tr:ibunaÌ cle contas de forma ar.npÌa e iirestrita, por n-reio à" iirlr"ç0., inloco e oLrtl'as mcclidas cabí'"'eis-,.com destaclue nu opiruçao de e'entuar ato cre inrprobidadeaclmirishali'a e 
'ioracão 

cla legalicracrc. 
',..,o.ojidud" 

e irÇessoatioaae a ensejar. se comp'o'ado,o ressarcime 1.ìto ao er.1tlio.
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Aclemais' ressalta-se qLle os agentes públicos devem velar pela estrita obser.vância

:l::..^?:lïllt:' da^ lcg_atidadc, irnpcssoatiãacle, '-o.niiào¿., 
pubticirtadc c eficiênci¿r 

'oc\efclcro de srrrs ru'ções, na forma do aÍ. 40, cra I-ei'o g.42grg2, que reproduz os princípiosconstilncionais basilares cla Adurinistr:ação Pública conticlos expr.essanente no (.úpLtt do art. 37,c{a Constituição Federal.

Pelo exposto, o Ministério púrblico oferece i
clue seja reoebicla/creter.'inaâo o e,car¡i.hamenro à Dr¡pRåT:"',ill,i"jrlrilllliå1Ï;J:X,i:ïTi:
o alt 288, $2', da Resorução n" 02/2002-TCE/AM, ,ecebencro u t.uÅituçao ,r"."rrãriu. 

"o,r-,instrução, julgamento e defìnição cle responsabilidacle.

Protesto pela ciê'cia cluanto às provicrências adoraclas e res.rtados apuracros.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO Atr{AZONAS, CM N4ANAUS. I4 dCr L¡r ilile l0lo.
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